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Comissão Permanente de Licitação

De: Adalberto Caetano Lopes em nome de Comissão Permanente de Licitação
Enviado em: quarta-feira, 4 de março de 2020 10:52
Para: 'sylvana araujo'
Assunto: ENC: impugnação pregão eletrônico 3/2020
Anexos: impugnação funasa.doc; procuração sylvana - FINO SABOR.pdf; 1980187 - 

Decisão da Impugnação.pdf

Bom dia Sr. Sylvana, 
 
Segue em anexo, decisão do Pregoeiro. 
 
Adalberto Caetano Lopes 
CPL  
 
De: sylvana araujo [mailto:sylvanadiasdearaujo@gmail.com]  
Enviada em: segunda-feira, 2 de março de 2020 11:19 
Para: Comissão Permanente de Licitação <cpl@funasa.gov.br> 
Assunto: impugnação pregão eletrônico 3/2020 
 
em anexo impugnação pregão eletrônico 3/2020 
 
por favor, confirme o recebimento deste 
 
Sylvana (61) 3345-8012 / 98112-7233 
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Comissão Permanente de Licitação
 

FEITO: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO
INPUGNANTE: FINO SABOR INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA EPP
REFERÊNCIA: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº. 3/2020
PROCESSO:   25100.010157/2019-64
OBJETO: O objeto da licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 4.000 (quatro mil) quilos de café torrado e modo, extra forte, ponto de
torração: escura acentuada, elaborado em conformidade com a Resolução 277 de 22/09/05 da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, segundo os
padrões estabelecidos pela Norma de Qualidade Recomendável ABIC/PQC de 28/04/2004 – Associação Brasileira da Indústria de Café, e de acordo com as
seguintes características: 100% ARÁBICA (anotação na embalagem) - embalagem a vácuo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

                                                                      

JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO
I – Das Preliminares

Trata-se de Impugnação Administrativa (1974829) interposta pela empresa FINO SABOR INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
00.354.138/0001-99, aos dois dias de março de 2020, em face dos termos do edital do Pregão Eletrônico SRP nº 3/2020.

II – Da Tempestividade

Verifica-se a tempestividade e a regularidade da presente impugnação, atendendo ao previsto no art. 24, §1º, do Decreto nº 1.024/2019 e no item 23.1 do Edital.

III – Das Alegações da Impugnante

Inicialmente, alega a impugnante que a exigência contida no item 4.0.4.  do Termo de Referência, anexo do Edital  (4.0.4. O produto deve apresentar Selo de
Pureza da Associação Brasileira de Café - ABIC), é INCONSTITUCIONAL, conforme cita diversos Acórdãos do TCU, pois considera que a ABIC é uma
“associação de caráter privado cuja livre associação da empresa não se faz exigência legal para as torrefações de café de acordo com as normas da
ANVISA/Ministério da Saúde que regulamentam a questão. O selo da ABIC é de uso exclusivo apenas de empresas associadas. Assim, empresas que não são
associadas à ABIC não possuem e não podem fazer uso do referido certificado, mas nem por isso estão em desacordo com as normas legais, ou impedidas de
comprovação de qualidade”.

Na sequência do seu pedido a impugnante destacou os itens dos seguintes Acórdãos:

 

ACÓRDÃO Nº 1354/2010 – TCU – 1ª Câmara

 

ACÓRDÃO Nº 1985/2010 – TCU – Plenário

 

ACÓRDÃO Nº 672/2010 - TCU - 1ª Câmara

 Ressaltou, ainda, que a "inserção em edital de condição que limite a participação apenas a empresas associadas a uma associação de caráter privado, sem opcional
que atribua o tratamento em igualdade e de isonomia, privilegiando um grupo em particular por maior que seja e excluindo da participação empresas que podem
comprovar de modo legal e idôneo a qualidade do produto pretendido pela administração através de avaliação que deveria ser estendida a todos os licitantes, viciam
o edital, pois ferem diretamente o princípio constitucional do tratamento em igualdade e a legislação regulamentar das licitações e contratos administrativos."

 

IV – Da Análise e Julgamento

Chamada aos autos a se manifestar, a área técnica requisitante expôs seu ponto de vista por meio do Despacho nº 125/2020 (SEI 1979858), na forma transcrita
abaixo:
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Portanto, em resumo, segundo a área técnica, ao analisar e verificando os acórdãos apresentados, em especial o Acórdão nº 1.360/2015 – Plenário, onde destacou os
itens 14 e 15, NEGOU provimento do pedido da impugnante.

Importante ressalta que o Acórdão 1.360/2015, citado pela área técnica, refere-se a uma representação a respeito de supostas irregularidades relacionadas ao Pregão
Eletrônico nº 33/2014, do Ministério das Relações Exteriores, cujo representante, classificado em segundo lugar na licitação, questionou a descrição dos itens 5 (café
em grão) e 6 (café moído) do certame,  seguida das seguintes exigências: O item 7.4.1 exige Certificado de Autorização ao uso do Selo Pureza, válido, firmado pela
ABIC, ou laudo válido emitido por laboratório habilitado pela Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos de Saúde (REBLAS/ANVISA) para confirmação das
características organolépticas; e o item 7.4.2 exige laudo de laboratório credenciado pela ANVISA ou Secretarias de Saúde Estaduais ou do Distrito Federal que
ateste a conformidade das características químicas exigidas no edital. Diante disso, suscitou o representante concessão de cautelar suspensiva do certame, bem como
que as empresas não associadas à ABIC pudessem apresentar laudos do café cotado, de laboratórios credenciados ao Ministério da Saúde, Agricultura, ou junto a
Secretarias Estaduais, por meio das mesmas análises que a ABIC solicita aos laboratórios para emissão dos certificados de seus associados, ou que os associados da
ABIC complementem sua documentação com as análises complementares solicitadas no certame que não são contempladas nesses certificados.

Portanto, verifica-se que o teor do Acórdão 1.360/2015, que serviu de subsídio para área técnica negar provimento do pedido de impugnação do edital, não condiz
com o objeto em discussão. Pois no Edital da Funasa houve uma exigência única que foi a apresentação do Selo ABIC, enquanto que o Edital do Ministério das
Relações Exteriores deu opção aos licitantes não associados à BIC de apresentarem laudo válido emitido por laboratório habilitado pela Rede Brasileira de
Laboratórios Analíticos de Saúde (REBLAS/ANVISA).

Dando prosseguimento na análise do pedido, constatou-se, por tanto, que o entendimento, até aqui, do Tribunal de Contas da União é claro no sentido de coibir a
exigência única do Selo da ABIC, por se tratar de uma associação privada.

Com base nos entendimentos supracitados, evidenciou-se que assiste razão à IMPUGNANTE, ao atacar em sua peça impugnatória cláusula que versa em admitir
apenas a comprovação de qualidade do produto por meio de Selo de Pureza certificado pela Associação Brasileira da Indústria de Café.

Na mesma toada, destacamos o entendimento do TCU – Acórdão 1985/2018 – Plenário – Rel. Min. José Múcio Monteiro:
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Assim sendo, torna-se evidente que as exigências editalícias deverão ser revistas para dar amplitude na participação de eventuais licitantes no presente processo
licitatório, sem quaisquer restrições indevidas.
 
V - Da Decisão
Ante o exposto, pelo respeito eminente aos princípios da legalidade, da competitividade e da eficiência, decide-se CONHECER DA IMPUGNAÇÃO
INTERPOSTA pela empresa FINO SABOR INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA EPP, para no mérito, DAR-LHE TOTAL PROVIMENTO, promovendo
as alterações necessárias no Edital atacado.
 

RAIMUNDO RODRIGUES DE CASTRO JUNIOR
Pregoeiro

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Rodrigues de Castro Junior, Pregoeiro(a), em 04/03/2020, às 10:04, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.funasa.gov.br/consulta, informando o código verificador 1980187 e o código CRC
677E58E1.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.funasa.gov.br/consulta
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Referência: Processo nº 25100.010157/2019-64 SEI nº 1980187


